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• L F ? N . 1575, D E 16 DF, MAIO D E 1952 

' Dispõe sobre criaçãí» de cargo destinado 
ao Instf.tuto dc üduMçáo Caetano de Caia-

- pos, c ua outras prjviiièncias 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVüRNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe sao comeridas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta t 
eu promulgo a sepulte le i : 

Aru&o l .o — £-:cü. criaco, na Tabeia l i , aa Parte Per
manente, d', Quadro da Secretaria da Educação, 1 (um) 
cargo de Cheíe de Secção, padrão " L " , destinado ao Ins
t ituir de iCctucação '•Caetano üe Campes'". 

Artigo 2.o — Fica transformado em cargo de Assis
tente do Diretor do Instituto de Educação Padre Anchie
ta, padrão " L " , Tabeia II, da Parte Permanente, do Qua
dro do Ensino. 1 (um) cargo de Técnico de Educação, 
padrão " i v " , e cujo ocupante o vem exercendo na Escola 
Norm; i t Colégio Estadual "Fernão Dias Pa i s " . 

Parágrafo único — O títuio do funcionário a que se 
refere êote artigo, provido, no cargo resultante da trans
formação, em caráter efetivo, será apostiiado pelo Se-
civiáno de Estado dos Negócios da Educação. 

Aitigo 3.0 — A despesa decorrente da presente lei 
correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 4.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
tíe maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Antoirio de Oliveira Costa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado j 
dos Negócios do Governo, aos 20 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral* 
Subsfc. 

LEI N . 1576, DE 20 DE MAIO D E 1953 

Declara de utilidade pública o imó
vel que tc-astUui a EscoH Smatario "Campi 
nas" , situado na cidade do mtsmo nome. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVEI NADOU DO 
ESTADO DI?, SAO F A D I O , usando c".as Atribuições gut' 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que » Assemb'eia Legislativa decreta e eu 
promulgo a sfgui.ute lei: 

Artigo l .o — Fica declarado de utilidade pública, a 
íim de ser ad-jv.iridt pela Fazenda do Estado, mediante 
desaprrpriação judicial cu por via amigável, o imóvel qn« 
constituí a Escola Sanatório "Ceraph-as", situ.u'a «a c i 
dade do mesmo nome, coro todos seus móveis, instalações. 
e utensílios. 

Artigo 2.0 — A desapropriação de que trata o artifcc 
anterior é declarada de natureza urgrnte, para os efcltos 
do artigo 15 do Decreto-lei n . 3.365, de 21 de lunho da 
1941. 

Artigo 3.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento 

Artigo 4.o — Esta loi entrará em vigor na data dc 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio c"o G.iverno do Estado de São Paulo, aos 20 
de maio dc 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z • 
3n*6 Loureiro Junior 
Antonio ä". Oliveira Costa 

Publicsc'a na Diretoria Geral ria Secretaria de Estu
do dos Negócios do Governo aos 20 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffaríh — Diretor Geral, 
Eubst. 

distância de 40 m (quarenta metros); no ponto B 
segue pela divisa com Santos Espollon, Clodomiro 
Bon.icci e Júlio Bernaraelli até o ponto C, na dis
tância de 50 m (cinquenta metros); do ponto C 
seime pf 'a divisa coro Luiz Rogério até o ponto 
D na distância dc 40 m (quarenta metros); do 
ponto D segue pelo alinhamento com a Avenida 
Paraíso até o ponto A de início, na distância de 
50 m (cinquenta metros)'*. A área descrita, ao 
que consta, faz divisa na face A - B cbm a Rua São 
João, na face B-C com Santos Espollon. Clodo
miro'Bonucci e Júlio Bernardelli, na i'*ce C-D com 
Luiz Rogério, e na face D-A com a Avenida Pa 
raíso". 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior è declarada dc natureza urgente, para os efeitos 
do artigo 15 do Decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta da verba n . 323-8.61.2 — Obras 
ferroviárias — Fundos Especiais, do orçamento. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

LE I N". 1.577, DE 20 DE MAIO D l i 1S52 

Declara de utilidade pública ntn imóve! ne
cessário aos serviços da Estrada de Ferro Arara-
quara. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO DE S.H-0 PAULO, usando das atribuiçcss que 
lhe são coníeridas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0 — Fica declarado dc utilidade pública, a fim 
de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via 
judieial ou aiMgável, o terreno conitar.tc da planta ru 
bricada pelo Secretario de Estado dos Negócios da Viação 
e Obras Públicas, imóvel esse necessário aos serviços da 
Estrada de Ferro Araráquara, com seguintes divisas e 
confrontações: 

" U m terreno s i tvsdT no distrito e município 
d? Nhandeara, comirca c> Monte Aprazível, com a 
área t d a l de 2.000 m2 uVis mü metros quadra
dos) que consta pertencer à Prefeitura Municipal 
de Nhandeara e que tem as seguintes caracterís
ticas: " In ic ia no ponto A, situado na esquina das 
ruas São João e Avenida Paraíso e segue pelo a l i 
nhamento da Rua S5o João até o ponto B na 

L E I N . 1.578, D E 20 D E RSAIO DE 1952 

Dispõe sobre concessão dc auxilio, e dá ou
tras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidos por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l o — E ' concedido, no corrente exercíci^^i 
Sociedade "Visconde de SSo Leopoldo", de Ssntos, um 
auxílio de Cr$ 1 .OfiO.000,00 (um milhão de cruzeiros) des
tinado ò Faculdade ue Dúsito de Santr.s. 

Artigo 2.0 — A fim de ocorrei â despesa com a exe
cução da premente iei fica o Poder Executivo anterizade 
a abrir, na Secretaria da Fazenda, um crédito estreia! de 
Cr$ 1.000 000,0c (um milhão tíe cruze ros). 

Parásrrafo ''"íico — O valor tio presente crédito será 
coberto com OÍ recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a mesma Secretaria fica autorizada 
a realizar. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ern contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, cos 20 
de maio tíe 10ó?.. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de maio ue 1652. 

C.iilos dc Albcjuerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 1.579, DE 20 D E MAIO DE 1952 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
par doação, imóvel situado no município 
de Bento de Abreu. • 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe suo conferidas per lei, 

Faço saber que a Assemb'éia Legislativ?. decreta e eu 
piomulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Esuido autorizada 
a adquirir, por doação, de Leonildo Alvarenga, o imóvel 
abaixo caracterizado, situado no "Núcleo Colonial Pimen
t a " , no município de Bento de Abreu, e destinado ao 
funcionamento de uma escola rural, a saber: 

" U m terreno da forma rcrrtia., com a área de 
10.000 m? (dez mil metros qu3drados) , nvidindn 
1C0 m (cem metros) de frente por 100 m (cem 
metros) da frente a s fundos, coufrontando-se na 
írente com a estrada de rodagem que vai de Ben
to de A b i ; u a Caramuru, pelos lados o nos fundos 
com terrenos de propriedade do doador". 

Artigo 2.C — As despesas decorrentes da execução da 
presente !ei correrão por conta da verba n . 40-3.07.4 — 
Despesas Diversas, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data dâ 
sua publicação, reV-gadrs as disposições em contrário. 

Paláuio do Govême ao Estado de São Paulo, aos 2S 
de maio de 1952. 

»LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Antcnio de Oliveira Costa 

Publicaria nr Diretoria Geral da Secretaria de Es* 
tado dos Negóc:C . do Governo, aos 20 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Subst. 

L E I N . 1.580. D E 20 D E MAIO D E 1952 

Declara de utilidade pública a ^Sociedade 
dos Inativos do Serviço PúHico, cova sede 
na Capitai. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR OO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, ' 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eia 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica declarada de utilidade pública a 
"Sociedade 0os Inativos do Serviço Público", com sed® 
na Capital. * • 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data d« 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de maio de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 20 de maio de íoai. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Subst. 

IÍEI N : 1.581, D E 20 D É ' M A I O D E 1952 

Declara de utilidade pública a "Sociedade 
Sinfônica Campineira" . 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribiüçõDs que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e effi 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l .o — É declarada de utilidade pública a "So= 
ciedade Sinfônica Campineira", com sede em Campinas. 

Artigo 2.r — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revgarias as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Publicaria na Diretoria Geral da Secretaria de Es= 
tado dos Negócios do Governo, aos 20 de maio de 1952. 

Carlos de Alr-uquerque Seiffarth 
s Diretor Gerai Subst. r 

D E C K E . r o N . 21.392-B, D E 12 D E MAIO D E 195* 

Dispõe sobre rede. 5o do tempo de interstício 
a que estão sujdtos os candidatos a promoção n« 
Quadro da Banda de Música da Guarda 'Civ i l de 
SSo Pauto. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVEI;. > T \DOR DO 
ESTADO D E SAO PACLO , usando das atribu.jões que lhe 
são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fict reduzdo a metade do tempo minU 

mo 1o Interstício, de que trata o art. 11 do decretr.-lel n . 
16.490, de 16 de junho de 1950, p^ra efeito de preenchi= 
mento de vaga de lnspator c Subinspetor-Contramestre ds 
Banda de Música da Guarda c iv i l de São Paulo. 

Artigo 2.o — Este tiesveto entrará em viger na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paiíco d- Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de maio de 1952. . 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z • • •" 
Elpídio Reali 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria d ; Estad« 
dos Negócios do Governo, nos 20 de m uío de 1952. 

Carlos le Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 
Substituto. 

P A L A C I O DO G O V E R N O 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ . GOVERNA DOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, designa o dr. José de Carvalho 
Martins, Procurador Chefe .̂o Depa^amento de Aguas o 
Energia Elétrica, para, sem prejuízo de suas funções, pres
ta i serviços, como Assessor Jurídico, junto à Comissão 
Técnica de E.tudos da Bacia do Paraná. 

Palácio do Governo da Estado de São Paulo, aos 20 
de maio de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
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